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ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 

LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO FORMATO HÍBRIDO EM  

NOVE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. Aos nove dias do 

mês de setembro de dois mil e vinte e dois realizou-se a quinta 

reunião ordinária do Colegiado de Licenciatura  em Educação do 

Campo. Estiveram presentes: a Coordenadora do curso de 

Licenciatura em Educação do Campo, Janinha Gerke (DEPS), que 

presidiu a reunião; os(as) professores(as): Cleonara Schwartz (titular) 

e Renata Duarte Simões (titular), representantes do DLCE; Valter 

Martins Giovedi (titular), representante do DEPS; Rosali Rauta 

(titular), Silvanete Pereira dos Santos (titular) e Rogério Drago 

(suplente), representantes do DTEPE;  a discente: Patrícia Eggert 

Daniel (titular). Ausentes com justificativa: Fernanda Monteiro 

Barreto Camargo, subcoordenadora do curso, e Andressa Dias 

Koehler (suplente), representantes do DLCE; Alessandro da Silva 

Guimarães (titular), representante do DEPS; Daniel de Jesus Ferreira 

(titular); e representando os movimentos sociais: Maria Geovana 

Melim Ferreira (titular). Havendo quórum legal, a coordenadora, 

professora Drª Janinha Gerke, iniciou a reunião às dezenove horas, na 

sala 23 do Edifício Paulo Freire. 

 

PAUTAS: 1) Aprovação da Ata da terceira reunião ordinária do Colegiado do curso de 

Licenciatura em Educação do Campo. O Texto da Ata foi enviado juntamente com a 

convocação. Aprovado por unanimidade. 2) Vestibular 2023.  A professora Janinha explica 

que o Colegiado defende a prova presencial, face a muitos problemas ocasionados quando 

foi realizado de modo virtual. Informa que os professores irão aplicar a prova no dia 04 

dezembro de 2022.  Destaca que a Licenciatura da Educação do Campo é um curso presencial 

da Universidade.  No seu entender, é importante que a CEUNES procure saber com a 

PROGRAD se o momento social pode contribuir com a aplicação das provas de forma 

presencial, tendo em vista o fim da Pandemia.  Ela questiona a origem dos recursos para 
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explicar o valor de 40 reais cobrado na inscrição do vestibular. Em discussão: Aprovado por 

unanimidade. 3) Colação de grau: A professora Janinha dirigiu-se à plenária para que seja 

avaliada a possibilidade de realizar uma colação de grau simbólica, tendo em vista que o 

Colegiado de Curso questiona o fato da colação ser presencial. Enfatiza que as normas 

estabelecidas pela Resolução n.º 80/2017-CEPE deverão ser consultadas, procurando 

esclarecimentos sobre a pandemia e a colação de grau, oficial e simbólica, e retomar a discussão 

com os estudantes.  As professoras Cleonara e Roseli afirmaram que o Colegiado não pode 

corrobarar com uma colação de grau simbólica, sugerindo que a cerimônia oficial seja marcada  

no início de outro deste ano.  Em discussão: Aprovado. 4) Espaço físico e aulas da Educação 

do Campo. O Colegiado reforça a necessidade do CE garantir que as aulas da Licenciatura do 

Campo sejam priorizadas no Edifício Paulo Freire, exigindo um controle melhor do 

responsável pelo agendamento de espaço físico do Centro de Educação. 5) Representação do 

Comeces na assembleia do curso. A coordenadora, professora Janinha informa que com a aprovação 

do regimento da auto-organização o Comeces passa a ter uma representação também na assembleia 

do curso, sendo esta mais uma estratégia para fortalecer o diálogo com os movimentos sociais e a 

licenciatura em Educação do campo. Em discussão. Ficou decidido pela plenária que o assunto será 

levado ao conhecimento da representante de movimentos sociais, Maria Geovana, para deliberações. 

6) Homologação do Regimento. A professora Janinha socializa o regimento que foi aprovado na última 

assembleia.  A professora Cleonara sugere que o documento seja disponibilizado no site do Centro de 

Educação.  Os estudantes se encarregaram de fazer um mural com os membros das Comissões.  A 

professora Silvanete propõe que parte do texto seja incluida na revisão do PPC.  A professora Rosali 

sugere a impressão e encadernação do regimento. Em discussão, aprovado por unimidade a inclusão 

do regimento no site. INFORMES: 1) Primeiro encontro de egressos da Ledoc/Goiabeiras. A 

professora Janinha informa que o evento ocorrerá no dia 12 de novembro de 2022; 2) 

Certificados da Jura. A professora Janinha informou que os certificados já se encontram a 

disposição dos participantes do evento para retirada na Secretaria Integrada de Cursos do 

Centro de Educação. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora declarou encerrada a 

sessão, e eu, Renato Abreu Ferraz, Secretário, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, 

será assinada pelos presentes. 
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